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Origem: Prefeitura Municipal de Campina Grande – Secretaria de Administração 

Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 005/2022 

Denunciante: Parallaxi Tecnologia da Informação Ltda 

Interessado: Raimundo Alves de Lira Silva (Representante da Parallaxi) 

Denunciada: Secretaria de Administração de Campina Grande 

Responsável: Diogo Flávio Lyra Batista (Secretário) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Campina Grande. Secretaria de Administração. 

Pregão Eletrônico 005/2022. Registro de preços para aquisição de equipamentos 

móveis (notebooks), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

edital, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. Conhecimento 

e improcedência da denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00423/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise denúncia, com pedido cautelar (fls. 2/217), formulada pela empresa 

PARALLAXI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ 21.459.676/0001-18), representada 

pelo Senhor RAIMUNDO ALVES DE LIRA SILVA, em face da Secretaria de Administração de 

Campina Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, sobre 

irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico 005/2022, cujo objeto trata de registro de preços para 

aquisição de equipamentos móveis (notebooks), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

A Ouvidoria sugeriu o processamento da denúncia e assim resumiu as alegações 

suscitadas (fls. 219/221): 

“1. Alega o denunciante que os fatos contidos nos itens 3.1. Ausência de ampla pesquisa 

de Preço, 3.2. Ausência de descrição técnica e objetiva e 3.3. Ausência de laudos técnicos, conforme 

demonstrado no Pedido de Impugnação do Edital em anexo, prejudicam o caráter competitivo do 

certame, além de proporcionar irreparáveis danos ao erário.” 
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A Auditoria lavrou relatório (fls. 224/240), concluindo da seguinte forma: 

 

O Ministério Público de Contas, através de parecer da Procuradora Sheyla Barreto Braga 

de Queiroz (fls. 244/248), assim opinou: 

 

Agendamento para a presente sessão. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

MÉRITO 

No mérito, cabe acolher como razões de decidir as explanações da Auditoria: 
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Essa também foi a orientação do Ministério Público de Contas: 

 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com a Auditoria e com o Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-

LA IMPROCEDENTE; II) ENCAMINHAR cópia do relatório da Auditoria, do parecer do Ministério 

Público de Contas e desta decisão ao Documento TC 06039/22; III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos 

interessados; e IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 02601/22, relativos à análise de 

denúncia, com pedido cautelar, formulada pela empresa PARALLAXI TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ 21.459.676/0001-18), representada pelo Senhor RAIMUNDO ALVES 

DE LIRA SILVA, em face da Secretaria de Administração de Campina Grande, sob a gestão do 

Secretário, Senhor DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, sobre irregularidades relacionadas ao Pregão 

Eletrônico 005/2022, cujo objeto trata de registro de preços para aquisição de equipamentos móveis 

(notebooks), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

II) ENCAMINHAR cópia do relatório da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao Documento TC 06039/22; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de março de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Março de 2022 às 19:15

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

9 de Março de 2022 às 09:49


